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LEI Nº 1095/1989 
 

Que cria o cargo de Auxiliar de Enfermagem no 
Quadro Único do Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Passa Quatro. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica criado, no Quadro Único de Pessoal da Prefeitura Municipal, o cargo de AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM, NÍVEL IV. 
 
Art. 2º  Fica o Executivo autorizado a baixar decreto, estipulando o número de vagas para os Postos 

de Saúde sob a responsabilidade municipal. 
 
Art. 3º  As vagas serão preenchidas através de concurso público. 
 
Art. 4º  As despesas com a execução desta lei correrão por dotação orçamentária própria. 
 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 29 de maio de 1989. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário.     

 
 


